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PREFÁCIO

Nos últimos 20 anos, o estudo acadêmico do Direito Ambiental tem avança-
do em variadas perspectivas e, com profundidade, na abordagem de seus institutos 
jurídicos. Esse significativo avanço muito se ampara no desempenho das ciências 
ambientais, na construção jurisprudencial ambiental, mas, é oportuno lembrar, 
tem guarida na “rigorosa defesa1” e “proteção do meio ambiente brasileiro e do 
continente sul-americano” de que se ocupa a Associação dos Professores de Di-
reito Ambiental do Brasil – APRODAB.

A APRODAB nasceu exatamente da constatação da necessidade de um locus 
de intercâmbio de informações e estudos entre os professores de Direito Ambien-
tal do Brasil, bem como de outros lugares, com vistas ao aprimoramento desse 
ramo do Direito e, também, do aperfeiçoamento dos conteúdos curriculares, da 
formação e intercâmbio de grupos de pesquisas, além de sua inserção na pós-gra-
duação lato e stricto sensu.

Pode-se até dizer que a Constituição Federal de 1988, reconhecendo, como o 
faz, ao direito ao meio ambiente sadio e equilibrado o status de direito fundamen-
tal, ou assegurando a preservação e restauração dos processos ecológicos essen-
ciais como requisito à efetividade desse direito, inaugurou uma ordem jurídico-
-constitucional ecológica para o Estado brasileiro. Todavia, a disseminação dessas 
matrizes constitucionais, por meio de variados sotaques jurídicos que expressam a 
diversidade brasileira se deu, e vem acontecendo, com a vasta produção acadêmica 
das professoras e professores da APRODAB.

O Direito Ambiental, a partir da percepção da obra, suscita reflexões sobre 
sua importância, tal como percebido duas décadas atrás e, também, em face do 
cenário contemporâneo, discute a necessidade de ressignificá-lo, considerando al-
gumas questões dentre as quais o fato de a investigação científica não estar imune 

1	  Textos aspeados, tal como apresentados, compõem os objetivos da APRODAB segundo seu estatuto 
social (art. 1 e seguintes).
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às influências amparadas em crenças religiosas, sofrer influência da ciência tecno-
lógica e de fatores culturais, ou mesmo expor-se ao enfrentamento dos interesses 
econômicos que o hostilizam. 

Desta forma, o propósito da obra comemorativa do aniversário de 20 anos 
da APRODAB, que me apraz prefaciar, posto que também testemunho esse ca-
minhar histórico, se apresenta com uma dimensão amplificada que ultrapassa o 
mero desejo de festividade. Isto porque ela apresenta uma visão panorâmica do 
Direito Ambiental, mas panorâmica no sentido de discutir tantas questões am-
bientais da mais alta relevância e contemporaneidade, compondo uma abordagem 
representativa dos diversos temas ambientais que dominam os embates jurídicos.

Assim, apresenta amplo debate e revisita alguns dos instrumentos da política 
de meio ambiente, os espaços protegidos, a valoração do dano ambiental, a educa-
ção ambiental, o patrimônio cultural subaquático e o ambiente urbano. Também 
faz uma abordagem jurisprudencial ambiental muito diversificada, com criterio-
sas análises sobre algumas questões ambientais analisadas pelo Supremo Tribunal 
Federal e aborda o delicado terreno dos incentivos fiscais em matéria ambiental e 
a perspectiva constitucional sobre o tributo ambiental. 

Além disso, o livro compõe um excelente mosaico, com trabalhos diferencia-
dos, enfatizando as mudanças e a litigância climáticas. Enfim, compõe uma sín-
tese das questões caras ao patrimônio ambiental Brasileiro e da América do Sul. 

Certamente, a APRODAB, por suas associadas e associados, almeja, e co-
mungo deste mesmo sentimento, que esta obra venha contribuir para o apri-
moramento dos institutos jurídicos de tutela e reparação do ambiente, para a 
“formação normativa ambiental comunitária” e para o estudo e pesquisa da atual 
e futuras gerações de estudantes de Direito. 

Sheila Pitombeira
Coordenadora-Geral da APRODAB
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SOBRE A APRODAB E SUA MISSÃO

Guilherme Purvin

A história toda começou no âmbito de outra associação, o Instituto Brasilei-
ro de Advocacia Pública. Criado em 1994, o IBAP desde os seus primeiros dias 
teve uma intensa preocupação com questões voltadas à tutela dos interesses di-
fusos e coletivos. Seus integrantes, dentre os quais destaco a memória do querido 
amigo e professor José Eduardo Ramos Rodrigues, tinham especial interesse no 
desenvolvimento de estudos de Direito Ambiental.

Em 1998, promovemos o 1o Seminário Nacional sobre Advocacia Pública 
e Meio Ambiente, evento que contou com a participação de renomados profes-
sores que não estavam vinculados aos quadros da Advocacia Pública, como era 
o caso de Antônio Herman Benjamin, Cristiane Derani e Paulo Affonso Leme 
Machado.

Mais ou menos nessa mesma época fui convidado para coordenar o primeiro 
curso de especialização em Direito Ambiental da Escola Superior de Advocacia 
da OAB/SP, onde vim a conhecer muitos outros grandes jusambientalistas.

O grupo de amigos que havíamos formado, todos estudiosos de Direito Am-
biental, alguns no IBAP, outros na Escola Superior de Advocacia da OAB/SP, 
no entanto, ainda carecia de maior organicidade. Foi num encontro promovi-
do por uma entidade chamada AEDAB (Associação dos Estudantes de Direito 
Ambiental do Brasil), na cidade de Jundiaí-SP, para o qual os professores Eládio 
Lecey, Solange Telles da Silva e eu fomos convidados para palestrar, que veio a 
ideia de fundação de uma entidade correspondente. Afinal, se já havia uma Asso-
ciação de Estudantes, nada mais natural do que termos também uma Associação 
de Professores!
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Era aquele o momento propício para reunir todos aqueles amigos e amigas 
em torno desse novo projeto. Assim, em maio de 2002, no auditório da Escola do 
Instituto Brasileiro de Advocacia Pública (então sediado ao lado da Fac. Direito 
da USP), convidei-os para participarem da Assembleia de sua fundação. Nominar 
todos eles, valendo-me apenas da memória, é extremamente arriscado. Quero 
apenas consignar aqui a presença do saudoso professor Guido Soares, que havia 
sido meu professor de Direito Internacional do Meio Ambiente por quatro se-
mestres consecutivos no curso de doutorado que acabara de concluir.

A APRODAB não teria jamais sido criada sem o apoio integral do Instituto 
Brasileiro de Advocacia Pública que, desde a sua fundação e até os dias de hoje, 
com ela divide suas instalações. Igualmente essenciais foram as participações de 
todos os amigos da primeira turma do Curso de Direito Ambiental da Escola 
Superior de Advocacia da OAB-SP, que aqui homenageio na pessoa da saudosa 
professora Ada Pellegrini Grinover e, ainda, do Curso de Pós-Graduação em 
Direito Ambiental do COGEAE-PUC/SP e do Instituto O Direito por um Pla-
neta Verde.

A principal missão da APRODAB é oferecer um espaço acadêmico para 
o debate entre as diversas correntes de pensamento no âmbito do Magistério 
Superior de Direito Ambiental. Não se trata, assim, de uma ONG ambientalista 
ou de uma congregação de advogados empresariais. É preciso saber dialogar com 
diferentes formas de pensamento jurídico-ambiental. O único balizamento que 
me parece imprescindível é o exercício do magistério dentro de princípios éticos, 
pautado no respeito às normas constitucionais e aos tratados internacionais, em 
especial os de Direitos Humanos e Meio Ambiente. Nesse sentido, penso que 
chegamos até aqui exitosos.

São Paulo 21 de junho de 2023

Guilherme José Purvin de Figueiredo

Sócio fundador e primeiro Coordenador-Geral da APRODAB



xvii

Sumário
PREFÁCIO............................................................................................................................................................... XIII

APRESENTAÇÃO....................................................................................................................................................XV

PARTE I

1.1.	 EPISTEMOLOGIA DO DIREITO AMBIENTAL NA ERA DO ANTROPOCENO: DO 
ANTROPOCENTRISMO À COMPLEXIDADE.............................................................. 2
João Paulo Rocha de Miranda
Breno Matheus Fontane Agarrayua

1.2.	 DIREITO AMBIENTAL: UM DIREITO EM METAMORFOSE...................................... 15
José Rubens Morato Leite
Tônia Andrea Horbatiuk Dutra

1.3.	 DIREITO AMBIENTAL E PESQUISA: ESTUDOS VOLTADOS AO SEU 
APRIMORAMENTO.....................................................................................................29
Julia Mattei

1.4.	 O DIREITO AMBIENTAL E A JUSTIÇA SOCIOAMBIENTAL.....................................43
Julio Cesar de Sá da Rocha

1.5.	 O ANTROPOCENO E O DIREITO AMBIENTAL........................................................52
Marcelo Gomes Sodré
Elaine Aparecida Rodrigues

1.6.	 DIREITO AMBIENTAL E ENSINO SUPERIOR: EVOLUÇÃO E DESAFIOS DO 
SÉCULO XXI.................................................................................................................67
Rafael Tocantins Maltez

1.7.	 O DIREITO AMBIENTAL E O SEU LUGAR NO CONTEXTO CONTEMPORÂNEO.94
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CAPÍTULO I.5

O ANTROPOCENO E O DIREITO AMBIENTAL

Marcelo Gomes Sodré
Elaine Aparecida Rodrigues

Introdução

O que é a Época do Antropoceno? É um conceito de âmbito filosófico, ju-
rídico ou geológico? Ou tudo junto? Ou outra coisa? Podemos continuar nas 
perguntas: quem define a passagem de uma Época para outra? Uma convenção 
internacional? A aceitação de uma fundamentação filosófica? Um congresso de 
geólogos? Uma nova visão jurídica? Um pouco de tudo isto? Muitas perguntas e 
poucas respostas. Uma constatação: não sabemos ao certo o que é o Antropoceno 
e muito menos em que foro e por quem este conceito é desenhado. Na ausência 
destas definições, é preciso começar pelo começo.

Tratando-se de tema inovador, a ideia deste artigo passa por três movimen-
tos: no primeiro, pretende-se compreender genericamente as discussões em torno 
do tema do Antropoceno a partir das perspectivas geológica e filosófica; no se-
gundo, volta-se um pouco atrás na história para compreender o que a ciência tem 
designado como a Grande Aceleração, fato que teria ocorrido na segunda metade 
do século XX e que seria o grande propulsor do Antropoceno; e, o terceiro, busca-
-se compreender se o direito tem algum papel a exercer no contexto de uma Nova 
Época Geológica e como seria este programa.

O termo Antropoceno teve sua introdução na década de 1970, porém so-
mente foi sistematizado e popularizado a partir de uma intervenção de autoria 
do cientista Paul Crutzen, que o utilizou em uma conferência no encontro do 
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Programa Internacional Geosfera-Biosfera, realizado em Cuernavaca, México, 
em 2000. Posteriormente, este tema foi divulgado em uma publicação denomina-
da Geology of mankind1, de autoria do próprio Paul J. Crutzen, em 2002. Como se 
verifica, tudo muito recente.

Para a finalidade deste artigo, apresentamos uma definição, ainda precária, 
do conceito de Antropoceno2: uma nova era em que o homem começa a destruir suas 
condições de existência no Planeta. Este pré-conceito já está incrustado de valores e 
relações. Salta aos olhos a ideia de destruição e de uma relação de causa e efeito entre 
a ação humana e uma certa destruição do planeta. Como se percebe, não estamos 
tratando de um evento banal, mas de um acontecimento radical com consequên-
cias profundas, talvez até extremas. Nas épocas anteriores a natureza era a única 
força capaz de mudar a estrutura geológica do planeta. No Antropoceno, a huma-
nidade passa a ser uma força geológica global.

O advento do Antropoceno traz desafios para a governança global e exige 
respostas eficazes para uma compreensão do Sistema Terra, passando este a ser 
um sistema socioecológico interligado. Tal perspectiva, todavia, ainda se encontra 
como uma tentativa isolada e distante de uma estrutura epistêmica compartilhada 
que possibilite o aperfeiçoamento da pesquisa colaborativa interdisciplinar3.

No caso da presente pesquisa, a proposta é no sentido de compreender o 
debate que funda a ideia de Antropoceno e, na sequência, indicar se existe um 
papel para o direito neste contexto interdisciplinar. Partimos de uma constatação 
cronológica: a formação do direito ambiental e a Grande Aceleração, que conduz 
ao Antropoceno, ocupam o mesmo espaço histórico, a segunda metade do século 
XX. Parece não ser mera coincidência…

5.1	 Os debates sobre o Antropoceno

Todos aprendemos na escola secundária a classificação das Eras Geológicas, 
mas este tema ficou como uma mera referência na memória. Nestas aulas, o pro-
fessor de geografia deve ter indicado que o início do planeta ocorreu há aproxima-
damente 4,5 bilhões de anos atrás e desde lá ele foi se desenvolvendo em espaços 
de tempo que a geologia classificou como Eras e que poderiam ser subdivididas 
em Épocas. Por outro lado, o Homo Sapiens teria surgido no planeta há cerca de 
300 mil anos na África. O homem surgiu tarde.

1	 CRUZEN, Paul J. Geology of mankind: the Anthropocene. Nature, v. 415, n. 23, 2002. Disponível 
em: www.nature.com, consultado em 06 abr. 2023.
2	 CAVALCANTI, Maria Clara Castanho. Antropoceno: a construção discursiva de um conceito, in 
Revista Investigações, Recife, v. 34, n. 2, p. 1-28, 2021.
3	 KOTZÉ, Louis J. et al. Direito do sistema terrestre: explorando novas fronteiras na ciência jurídica. 
Governança do Sistema Terrestre, v. 11, p. 100126, 2022.
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Comecemos com uma definição do tempo geológico. Este é dividido em 
três4: Éon, intervalo muito grande e indeterminado de tempo; Era geológica, ca-
racterizada pelo modo como os continentes e os oceanos se distribuíram e como 
os seres vivos nela se encontravam; Período, uma divisão da era, é a unidade fun-
damental na escala do tempo geológico. Estas divisões têm relação com as marcas 
estratigráficas5 encontradas na terra. Neste quadro, estaríamos vivendo na Era 
Cenozoica do Período Quaternário da Época do Holoceno. Esta última Época 
(Holoceno) teria começado após o último período glacial que teria ocorrido há 
aproximadamente 11.650 anos antes do presente. Foi nesta Época que a humani-
dade se desenvolveu, sendo considerada uma Época de estabilidade do ponto de 
vista climático, o que teria possibilitado a fixação dos povos no planeta, bem como 
o desenvolvimento da biodiversidade.

Em razão das modificações que os humanos estão causando na terra, alte-
rando o regime climático e a biodiversidade, muitos cientistas entendem que está 
ocorrendo uma mudança de Época geológica. O Holoceno estaria no fim e novo 
período teria como característica temperaturas mais quentes após a última gla-
ciação. Tais alterações seriam obra humana e por conta disto o nome desta nova 
época seria Antropoceno. Recente estudo apresentado na revista Nature assim 
apresenta a situação atual:

A humanidade tornou-se uma força dominante na formação da face 
da Terra. Uma questão emergente é como a produção material geral 
das atividades humanas se compara à biomassa natural geral. Aqui 
quantificamos a massa produzida pelo homem, referida como “massa 
antropogênica”, e a comparamos com a biomassa viva total na Terra, 
que atualmente equivale a aproximadamente 1,1 teratoneladas. Des-
cobrimos que a Terra está exatamente no ponto de cruzamento; no 
ano de 2020 (± 6), a massa antropogênica, que recentemente dobrou 
aproximadamente a cada 20 anos, ultrapassará toda a biomassa viva 
global. Em média, para cada pessoa no globo, uma massa antropo-
gênica igual a mais do que seu peso corporal é produzida a cada se-
mana. Essa quantificação do empreendimento humano fornece uma 
caracterização quantitativa e simbólica baseada em massa da época 
induzida pelo homem do Antropoceno.6 [Tradução livre]

4	 Ver: https://stratigraphy.org/chart, consultado em 11 abr. 2023.
5	 Estratigrafia: ramo da geologia que estuda a sucessão das camadas ou estratos que aparecem num 
corte geológico.
6	 ELHACHAM, Emily; BEN-URI, Liad; GROZOVSKI, Jonathan; BAR-ON, Yinon M; & MILO, 
Ron. Global human-made mass exceeds all living biomass. Nature 588, 442–444 (2020). https://doi.
org/10.1038/s41586-020-3010-5.
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Mas não se trata somente da massa do produto humano, posto que o que está 
em jogo efetivamente é o fato de que a humanidade passou a ter uma capacidade 
de influir no Sistema Terra, podendo inclusive destruí-lo. Talvez não o Planeta, 
mas o que nele habita. Seguindo as ideias de Beck, pela primeira vez a humani-
dade tem a capacidade real da autodestruição7.

O tema da existência de uma nova Época Geológica está em discussão e será 
definido no âmbito da Comissão Internacional de Estratigrafia – ICS8. Ou seja, 
a definição de uma nova Época geológica, após aproximadamente 12 mil anos da 
estabilidade do Holoceno, está sendo jogada no âmbito da geologia. Porém, tanto 
filósofos como antropólogos participam deste debate. Em contexto impossível de 
ser explicitado neste artigo, deixamos uma rápida fábula contada por Nietzsche, 
em texto datado de 1873:

Em algum remoto rincão do universo cintilante que se derrama em 
um sem- número de sistemas solares, havia uma vez um astro, em 
que animais inteligentes inventaram o conhecimento. Foi o minuto 
mais soberbo e mais mentiroso da “história universal”: mas também 
foi só um minuto. Passados poucos fôlegos da natureza congelou-se 
o astro, e os animais inteligentes tiveram de morrer9.

No âmbito dos filósofos do final do século XX, um dos autores que mais se 
debruçou sobre o tema da possibilidade da humanidade estar vivendo um pro-
cesso de autodestruição, Hans Jonas propõe uma atualização do juízo categórico 
kantiano (fundador da civilização) – “Aja de modo que tu também possas querer 
que tua máxima se torne lei geral” –, que deveria ser agora assim formulado: “Aja 
de modo a que os efeitos da tua ação sejam compatíveis com a permanência de 
uma autêntica vida humana sobre a Terra”10. Entra aqui em cena o tema da soli-
dariedade intergeracional.

O antropólogo da modernidade, Bruno Latour, chama a atenção para a im-
portância do momento da definição de estarmos em uma nova Época Geológica, 
na exata medida que isto pode significar uma nova época da história humana, 
seria a marca do fim da modernidade:

7	 BECK, Ulrich. Sociedade de risco. São Paulo\; Editora 34, 2010.
8	 INTERNATIONAL COMMISSION ON STRATIGRAPHY. Disponível em: https://stratigra-
phy.org/, consultado em 11 abr. 2023.
9	 NIETZSCHE, Friedrich. Sobre verdade e mentira no sentido extra-moral. In Os pensadores. São 
Paulo: Ed. Abril Cultural, 1983, p. 45.
10	 JONAS, Hans. Princípio responsabilidade: ensaio de uma ética para a civilização tecnológica. Rio de 
Janeiro: Ed. Contraponto-PUC/RJ. 2006, p. 47.
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O que faz do Antropoceno um excelente ponto de referência, uma 
“cavilha de ouro” claramente detectável muito além da fronteira da 
estratigrafia, é que o nome desse período geo-histórico pode se tor-
nar o mais relevante conceito filosófico, religioso, antropológico e, 
como veremos em breve, político para começarmos a nos afastar 
para sempre das noções de “moderno” e “modernidade”11.

O que parece ser um consenso é que passamos por um momento de ex-
traordinária escalada das mudanças humanas na biosfera e nas próprias relações 
humanas, fato que tem conduzido a discussões científicas para a definição de uma 
nova Época geológica, o Antropoceno; bem como discussões filosóficas para en-
tender as mudanças gerais por que passa a humanidade.

A pergunta a ser respondida agora é quando tais mudanças começaram a 
ocorrer e quando se consolidaram. As polêmicas aqui também são grandes. Al-
guns autores afirmam que o Antropoceno teria iniciado quando a própria huma-
nidade começou a se desenvolver, ou seja, nos últimos 70 mil anos (Homo Deus 
– Yuval Noah Harari)12; outros colocam como marca a Revolução Industrial, ou 
seja, a partir de 1800 até 1945; e outros se referem às mudanças ocorridas na 
segunda metade do século XX como ponto central. Para fins deste artigo, vamos 
desprezar as ideias de Harari, na exata medida que não foi há 70 mil anos que o 
homem se tornou uma força geológica, posto que muito tempo demorou para que 
isto ocorresse. Vamos seguir aqui a ideia de que o Antropoceno tem seu início 
com a Revolução Industrial (1ª fase), e que se consolida na segunda metade do 
século XX, com o advento do que se denomina a Grande Aceleração. Neste sentido, 
o Antropoceno teria duas fases: a Revolução Industrial e a Grande Aceleração13.

5.2	 A Grande Aceleração

Paul J. Crutzen é categórico em relação à constatação de que o início da 
Antropoceno pode ser relacionado ao início da Revolução Industrial, quando 
ocorrem as primeiras alterações significativas no Sistema Terra por conta da ação 
humana:

11	 LATOUR, Bruno. Diante de Gaia: oito conferências sobre a natureza no Antropoceno. Rio de Janei-
ro: Ubu Editora, 2020, p. 190.
12	 HARARI, Yuval Noah. Homo Deus: uma breve história do amanhã. Editora Companhia das Letras, 
2016.
13	 Alguns discutem se já estaríamos em uma terceira fase, que teria se iniciado a partir de 2015. A este 
respeito: STEFFEN, Will; CRUTZEN, Paul J.; MCNEILL, John R. The Anthropocene: Are Humans 
Now Overwhelming the Great Forces of Nature? Ambio, Vol. 36, No. 8 (Dec. 2007), p. 614-621.
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Nos últimos três séculos, os efeitos dos seres humanos no ambiente 
global escalaram. Por causa dessas emissões antropogênicas de dió-
xido de carbono, o clima pode se afastar significativamente do com-
portamento natural por muitos milênios para vir. Parece apropriado 
atribuir o termo ‘Antropoceno’ para o presente, em muitas formas 
dominadas pelo homem, como uma época geológica, complemen-
tando o Holoceno – o calor do período dos últimos 10-12 milênios. 
Pode-se dizer que o Antropoceno começou na última metade do 
século XVIII, quando as análises de ar aprisionado no gelo polar 
mostraram o início do crescimento global concentração de dióxido 
de carbono e metano. Esta data também coincide com o projeto de 
James Watt da máquina a vapor em 178414 [tradução livre].

Mas é consenso entre pesquisadores que o Antropoceno, como marca efeti-
vamente consolidada, ocorre com o advento da chamada Grande Aceleração que 
teria como ponto central de referência o pós-Segunda Guerra Mundial. Este 
período histórico foi denominado por Eric Hobsbawn15 como a época de ouro do 
capitalismo. Segundo este autor, entre 1945 e 1973, os países capitalistas tiveram 
um crescimento econômico estrondoso.

Os indicadores da Grande Aceleração marcam os anos pós-1950 como pe-
ríodo de rápida expansão da economia global, consumo massivo de combustíveis 
fósseis, aumento do comércio internacional, degradação dos ecossistemas, e mu-
danças acentuadas no uso da terra, que comprometem o fornecimento dos servi-
ços ecossistêmicos e delineiam cenários de extinção em massa16.

O conceito de Grande Aceleração foi usado pela primeira vez em 2005, com o 
objetivo de capturar a natureza holística, abrangente e interligada das mudanças 
pós-1950 e que abarcam simultaneamente as esferas econômicas e biofísicas do 
Sistema Terrestre para além das mudanças climáticas17. Neste sentido, a acele-
ração da pressão humana no Sistema Terrestre pós-1950 desempenha um papel 

14	 CRUZEN, Paul J. Geology of mankind: the Anthropocene. Nature, v. 415, n. 23, 2002.in NATU-
RE|VOL 415 | 3 JANUARY 2002., Disponível em: consultado em: www.nature.com, consultado em 06 
abr. 2023.
15	 HOBSBAWM. Eric J. A era dos extremos: o breve século XX – 1914/1991. São Paulo: Ed. Compan-
hia das Letras, 1995.
16	 IPCC Climate Change 2022: Impacts, Adaptation and Vulnerability: Summary for Policymakers. 
Working Group II Contribution to the Sixth Assessment Report of the Intergovernmental Panel on Cli-
mate Change. Summary for Policymakers. www.ipcc.ch. Consultado em 17 abr. 2023.
17	 HIBBARD KA, Crutzen PJ; Lambin EF; et al. Decadal interactions of humans and the environ-
ment. In: Costanza R, Graumlich L, Steffen W (eds.) Integrated History and Future of People on Earth. 
Dahlem Workshop Report 96, p. 341–375, 2006.
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central nas discussões em torno da formalização do Antropoceno como a próxima 
Época na história da Terra18.

O que significa realmente a ideia de Grande Aceleração? Ela é a constatação 
de que a partir da década de 1950 os indicadores socioeconômicos, de um lado, 
e os indicadores físicos do Sistema Terra, do outro, demonstram mudanças pro-
fundas e interconectadas. Ao mesmo tempo houve um aumento significativo da 
população, da urbanização, do uso de energia, dentre outros indicadores, ocorreu 
também um enorme acréscimo nas emissões de carbono, de metano etc. Tais in-
dicadores –- socioambientais e físicos – teriam uma relação direta e demonstram 
uma enorme influência da humanidade no que se denomina Sistema Terra.

Inicialmente publicados em 2004,19 os gráficos da Grande Aceleração demons-
trando esta interconexão foram atualizados em 2010, com diferenciação entre os 
países de economia emergentes e o resto do mundo20. Nas tendências socioeco-
nômicas, a atividade econômica da empresa humana é dominante e continua a 
crescer rapidamente. Em geral, os indicadores do Sistema Terrestre continuaram 
seu aumento pós-industrial de longo prazo e a aceleração pós-1950 nos indicado-
res do Sistema Terra permanece clara, com evidências de mudanças fundamentais 
no estado e no funcionamento do Sistema Terrestre que estão além do intervalo 
de variabilidade do Holoceno e que são impulsionados pelas atividades humanas. 
A segunda metade do século XX testemunhou a mais rápida transformação da 
relação humana com o mundo natural na história da humanidade.

A Grande Aceleração marca o crescimento fenomenal da parte humana do 
Sistema Terrestre, compreendida como sistema socioeconômico global e que 
caracteriza a humanidade como uma força geológica em escala planetária. As 
tendências da Grande Aceleração fornecem uma visão dinâmica do acoplamento 
entre o sistema socioeconômico e o sistema biofísico da Terra em escala plane-
tária, com muitos indicadores biofísicos claramente ultrapassando os limites da 
variabilidade do Holoceno21. Nas listas abaixo, é possível verificar quais são os in-
dicadores do desenvolvimento socioeconômico e das alterações na estrutura física 
do Sistema Terra que comprovam a tese do Antropoceno. Se analisarmos estes 
indicadores, será possível concluir que houve uma enorme aceleração a partir dos 
anos de 1950. As tabelas completas destes indicadores podem ser consultadas no 

18	 STEFFEN, Will et al. The trajectory of the Anthropocene: the great acceleration. The Anthropocene 
Review, v. 2, n. 1, p. 81-98, 2015. https://doi.org/10.1177/2053019614564785.
19	 STEFFEN W, Sanderson A, Tyson PD, et al. Global Change and the Earth System: A Planet Under 
Pressure. The IGBP Book Series. Berlin, Heidelberg, New York: Springer-Verlag, 336 p. 2004.
20	 STEFFEN, Will et al. The trajectory of the Anthropocene: the great acceleration. The Anthropocene 
Review, v. 2, n. 1, p. 81-98, 2015. https://doi.org/10.1177/2053019614564785.
21	 STEFFEN, Will et al. The trajectory of the Anthropocene: the great acceleration. The Anthropocene 
Review, v. 2, n. 1, p. 81-98, 2015. https://doi.org/10.1177/2053019614564785.
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artigo que traça a trajetória do conceito de Antropoceno22, sendo que passamos 
unicamente a listá-los23:

•	 indicadores globalmente agregados para o desenvolvimento socioeconô-
mico: População global; Produto Interno Bruto (PIB) real global; inves-
timento estrangeiro direto global; população urbana global; uso mundial 
de energia primária; consumo global de fertilizantes (nitrogênio, fosfato e 
potássio); número total global de grandes barragens existentes; uso global 
de água; número global de veículos automotores novos por ano; soma 
global das assinaturas de telefone fixos e celulares; e número de chegadas 
internacionais por ano;

•	 indicadores de estrutura e funcionamento do Sistema Terrestre: dióxido 
de carbono; óxido nitroso; metano; ozônio; anomalia da temperatura da 
superfície global; acidificação oceânica; produção global da captura de 
peixes marinhos; produção global de camarão aquícola; fluxo de pertur-
bação de azoto induzido pelo homem; perda de florestas; aumento de área 
de terras agrícolas.

Entre os indicadores analisados, uma das tendências consideradas como mais 
importante de todas é a rápida taxa de urbanização. Por volta de 2008, a huma-
nidade ultrapassou um marco histórico com mais de 50% da população humana 
vivendo em áreas urbanas. A atualização dos gráficos da Grande Aceleração per-
mitiu observar que embora a economia mundial ainda seja fortemente dominada 
pelos países da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), a maior parte do crescimento populacional ocorreu no mundo fora da 
OCDE. Em 2020 os países da OCDE representavam 74% do Produto Interno 
Bruto (PIB) Global, mas apenas 18% da população mundial, o que aponta a 
profunda desigualdade global que distorce a distribuição dos benefícios da Gran-
de Aceleração e provoca confusão no entendimento de seus impactos no Sistema 
Terrestre24.

A influência humana no Sistema Terrestre é desenvolvida há milhares de 
anos, mas geralmente se limitava à escala regional com característica altamente 
diacrônica. Com o início da Revolução Industrial, a humanidade se tornou um 
fator geológico mais pronunciado e, a partir de meados do século XX, o impacto 

22	 STEFFEN, Will et al. The trajectory of the Anthropocene: the great acceleration. The Anthropocene 
Review, v. 2, n. 1, p. 81-98, 2015. https://doi.org/10.1177/2053019614564785.
23	 Os detalhamentos destes gráficos também podem ser consultados, localizado em: https://www.an-
thropocene.info/great-acceleration.php.
24	 STEFFEN, Will et al. The trajectory of the Anthropocene: the great acceleration. The Anthropocene 
Review, v. 2, n. 1, p. 81-98, 2015. https://doi.org/10.1177/2053019614564785.
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mundial da Grande Aceleração tornou-se global e quase síncrono25. Com evidên-
cias de que as atuais mudanças são sem precedentes em sua taxa e magnitude, as 
desigualdades de renda e riqueza dentro e entre os países constituem um proble-
ma significativo, com consequências para o bem-estar individual e social. Como 
os efeitos da Grande Aceleração no Sistema Terrestre são cumulativos ao longo do 
tempo, as suas desigualdades históricas continuam a atormentar as negociações 
para lidar com suas consequências, claramente evidenciado no sistema climático26.

A Grande Aceleração tem implicações significativas para três questões centrais 
relacionadas ao Antropoceno27, 28, 29.

•	 em primeiro lugar, destaca-se que os impactos das atividades humanas 
na estrutura e funcionamento do Sistema Terrestre são profundos o sufi-
ciente para distinguir o estado atual do sistema do Holoceno dos últimos 
12 mil anos;

•	 que a definição do Antropoceno no início da Grande Aceleração permite 
especificar seu início efetivo com alto grau de precisão. As evidências 
atuais sugerem que a Grande Aceleração de meados do século XX tem o 
sinal mais pronunciado e globalmente síncrono para definição temporal 
do Antropoceno. A avaliação dos sinais geológicos também mostra que 
meados do século XX representa o início mais apropriado para o Antro-
poceno. A excepcional magnitude desse rápido crescimento permanece 
inegável, reafirmando a centralidade da Grande Aceleração na justificação 
de um Antropoceno cronoestratigráfico formal em nível de série/época;

•	 por fim, que o crescimento é desigual nas diversas regiões do mundo, mas 
que os seus efeitos são compartilhados por todos. Como disse Beck, a 
poluição é democrática. Neste contexto, os países pobres sofrem com os 
efeitos que não causaram. Eles não participam dos benefícios da Grande 
Aceleração, mas sofrem com as consequências.

No cenário atual, tem-se a crescente urgência no enfrentamento de múlti-
plos problemas interconectados, que envolvem saúde, mudança climática, acesso 

25	 ZALASIEWICZ, Jan et al. When did the Anthropocene begin? A mid-twentieth century bound-
ary level is stratigraphically optimal. Quaternary international, v. 383, p. 196-203, 2015. https://doi.
org/10.1016/j.quaint.2014.11.045.
26	 STEFFEN, Will et al. The trajectory of the Anthropocene: the great acceleration. The Anthropocene 
Review, v. 2, n. 1, p. 81-98, 2015. https://doi.org/10.1177/2053019614564785.
27	 STEFFEN, Will et al. The trajectory of the Anthropocene: the great acceleration. The Anthropocene 
Review, v. 2, n. 1, p. 81-98, 2015. https://doi.org/10.1177/2053019614564785.
28	 ZALASIEWICZ, Jan et al. When did the Anthropocene begin? A mid-twentieth century boundary 
level is stratigraphically optimal. Quaternary international, v. 383, p. 196-203, 2015.
29	 REID, Walter V. et al. Earth system science for global sustainability: grand challenges. Science, v. 330, 
n. 6006, p. 916-917, 2010. https://doi.org/10.1126/science.1196263.
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a recursos e economia. As escalas de perturbação da Grande Aceleração do Sistema 
Terrestre requerem tanto reconhecimento quanto transformações com vistas a es-
tender os direitos humanos para incluir o direito a um ambiente funcional, basea-
dos em estratégias de governança global. Estas considerações se tornam cruciais, 
visto que a ação humana coletiva é necessária para afastar o Sistema Terrestre de 
um limite potencial e estabilizá-lo.

Tal perspectiva envolve o gerenciamento de todo o Sistema Terra (biosfera, 
clima e sociedades) e inclui a descarbonização da economia global, mudanças 
comportamentais, novos arranjos de governança, valores sociais transformados e 
melhorias dos sumidouros de carbono30.

5.3	 Um novo Direito no Antropoceno: o Direito Ambiental

As tendências da Grande Aceleração fornecem uma visão dinâmica do aco-
plamento emergente em escala planetária entre o sistema biofísico da Terra e o 
socioeconômico, no qual muitos indicadores biofísicos claramente ultrapassam 
os limites de variabilidade estável do Holoceno. Em análise ao futuro da Grande 
Aceleração e suas implicações, as evidências mostram que ainda não surgiu uma 
administração planetária capaz de dar conta do rápido aumento dos gases de 
efeito estufa, da perda de florestas e da busca desenfreada pelo crescimento da 
economia global31.

Estas discussões possibilitaram a materialização da Agenda 2030 e seus Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)32. Todavia, embora os ODS se 
constituam em aspirações universais, sua implementação necessariamente depen-
de de uma ação estatal e local33.

A Grande Aceleração representa um significativo progresso na compreensão 
do funcionamento do sistema terrestre e do impacto das ações humanas. Em 
adição, surgem novas frentes para responder a uma gama complexa de demandas, 
incluindo o avanço da ciência e da tecnologia para mudar o comportamento hu-
mano e influenciar a vontade política para atendimento aos ODS. A Ciência do 
Sistema Terrestre se insere neste escopo, visto que o progresso na compreensão 

30	 STEFFEN, Will et al. Trajectories of the Earth System in the Anthropocene. Proceedings of the 
National Academy of Sciences, v. 115, n. 33, p. 8252-8259, 2018. https://doi.org/10.1073/pnas.1810141115.
31	 STEFFEN, Will et al. The trajectory of the Anthropocene: the great acceleration. The Anthropocene 
Review, v. 2, n. 1, p. 81-98, 2015. https://doi.org/10.1177/2053019614564785
32	 UN SDGS. Sustainable Development Goals. 2023. Disponível em: https://sdgs.un.org/2030agenda, 
consultado em 17 abr. 2023.
33	 DALBY, Simon. Bordering sustainability in the Anthropocene. Territory, Politics, Governance, v. 8, n. 
2, p. 144-160, 2020. https://doi.org/10.1080/21622671.2018.1559758.
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e na abordagem da mudança ambiental global e do desenvolvimento sustentável 
requer uma melhor integração da pesquisa em ciências sociais34.

A pergunta a ser respondida neste contexto é: o Direito tem um papel a 
cumprir para colocar freios nas consequências perigosas do Antropoceno? Na 
Faculdade de Direito, nós, do universo jurídico, aprendemos uma história bem 
mais recente: quando pensamos no direito remontamos, no máximo, ao Código 
de Hamurabi, primeiro código de leis da história, que foi editado no governo da 
Mesopotâmia entre os anos de 1792 a 1750 AC. Ou seja, no mundo da geologia 
o reporte é de 4 bilhões de anos, enquanto no mundo do direito, 4 mil anos. E se 
pensarmos no direito ambiental a datação é recentíssima: no máximo uns 50 anos. 
É preciso juntar estas perspectivas cronológicas no âmbito do conhecimento, uma 
vez que a realidade atual se apresenta de forma perigosa.

Com a vinculação de implicações políticas e científicas às transformações 
do sistema terrestre e com um “domínio de urgência”, novas discussões emergem 
para o desenvolvimento de um novo paradigma jurídico para a Época do Antro-
poceno, o chamado Direito do Sistema Terrestre, com base em três implicações 
regulatórias: inclusividade, interdependência e complexidade35. Conceitos como 
direito ecológico, direito da sustentabilidade, direito centrado na terra, direito da 
Terra, jurisprudência e direito selvagem, lei do Antropoceno, lei dos limites pla-
netários e direito ecológico feminista, e direito pós-humano constituem conceitos 
no campo do direito ambiental que buscam transcender o papel legislativo na 
medicação do comportamento humano e os enquadramentos tradicionais da lei36.

O Antropoceno exige novos modos de agir para uma nova ordem viva vulne-
rável a partir de uma ética que integre novas perspectivas de comunidade, inclu-
são, reconhecimento, representação e responsabilidade. As atuais regras, normas 
e princípios que regulam o comportamento exigem mudanças de paradigma37, 38, 
que coloquem em primeiro plano transformações reais em lei, política, compor-
tamento e prática para explorar novas fronteiras das leis do sistema terrestre39.

34	 REID, Walter V et al. Earth system science for global sustainability: grand challenges. Science, v. 330, 
n. 6006, p. 916-917, 2010. https://doi.org/10.1126/science.1196263.
35	 KOTZÉ, Louis J. Earth system law for the Anthropocene. Sustainability, v. 11, n. 23, p. 6796, 2019. 
https://doi.org/10.3390/su11236796.
36	 KOTZÉ, Louis J et al. Earth system law: Exploring new frontiers in legal science. Earth System 
Governance, v. 11, p. 100126, 2022. https://doi.org/10.1016/j.esg.2021.100126.
37	 BIERMANN, Frank; LÖVBRAND, Eva (Ed.). Anthropocene encounters: New directions in green po-
litical thinking. Cambridge University Press, 2019.
38	 SCOONES, Ian et al. Transformations to sustainability: combining structural, systemic and enabling ap-
proaches. Current Opinion in Environmental Sustainability, v. 42, p. 65-75, 2020. https://doi.org/10.1016/j.
cosust.2019.12.004.
39	 KOTZÉ, Louis J et al. Earth system law: Exploring new frontiers in legal science. Earth System 
Governance, v. 11, p. 100126, 2022. https://doi.org/10.1016/j.esg.2021.100126.
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Ao se considerar o Antropoceno como um processo de ruptura na história 
planetária, o Direito Ambiental Internacional precisa desempenhar um papel ati-
vo na construção de futuros planetários, com vistas a uma administração planetá-
ria ativa sob uma nova forma de lei que aborde questões fundamentais de justiça 
planetária para a governança do Sistema Terrestre40.

Em nossos achados, verificamos que se trata de uma abordagem emergente 
na literatura, cujos contornos essenciais procuramos aqui delinear para estimular 
o necessário debate, que permanece uma questão em aberto. Entre as mudanças 
necessárias no Direito para que as consequências do Antropoceno possam ser 
minimamente contidas, delineamos: i) a formação de um direito ambiental trans-
nacional; ii) a inserção do direito ambiental como um dos ramos da Ciência do 
Sistema Terra; iii) a formação de um direito ambiental com matriz preventiva; iv) 
a viabilidade de defesa coletiva da sociedade e da natureza; v) o reconhecimento 
de novos sujeitos de direito. Em complemento, passamos a discorrer, de forma 
introdutória, sobre essas mudanças. Cada um destes itens demandaria uma aná-
lise profunda, o que não é feito aqui por conta do espaço limitado de um artigo.

Constatamos de forma inquestionável que na Época do Antropoceno os pro-
blemas ambientais são de características mundiais. A equação é simples: somente 
um direito transnacional terá condições de efetivamente atacar problemas glo-
bais. O que verificamos é que a economia se globalizou enquanto o direito con-
tinuou com características nacionais. Mesmo que existam Acordos e Convenções 
internacionais, elas são de dificílima implementação e de baixíssima eficácia. A 
grande discussão atual é no sentido da necessidade de um Direito Internacional 
Ambiental (IEL – na sigla inglesa).

Um dos mais destacados autores que se dedica ao tema é expresso ao afirmar 
que um Direito Ambiental Internacional encontra diversas dificuldades para se 
firmar, dentre outras41: nem sempre é baseado na ciência adequada; carece de 
objetivos globais quantificáveis e a forma de buscá-los; a natureza consensual na 
sua formação impede um melhor desenvolvimento tendo em vista os interesses 
subjacentes; a fragmentação do conhecimento está em dissonância com a neces-
sidade de uma visão global e holística.

O fato de existirem estas e outras dificuldades não descritas não deve condu-
zir ao esquecimento da responsabilidade da existência de um Direito Ambiental 
Internacional que possa atuar nas causas reais e garantir um sistema mundial, ao 
modelo dos direitos humanos, eficaz no combate às mazelas do Antropoceno.

40	 KIM, Rakhyun, E. Taming – Gaia 2.0: Earth system law in the ruptured Anthropocene. The Anthro-
pocene Review, v. 9, n. 3, p. 411-424, 2022. https://doi.org/10.1177/20530196211026.
41	 KOTZÉ, Louis J. Global Environmental Constitutionalism in the Anthropocene. Oxford: Hart Pub-
lishing, 2016.
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Este mesmo direito ambiental é cada vez mais interdisciplinar. Quando fi-
cam comprovadas as interações entre fatores socioeconômicos e indicadores físi-
cos/químicos que demonstram as alterações do Sistema Terra, mais do que nunca 
é preciso que o direito ambiental se relacione com outras áreas do conhecimento. 
Aqui o postulado filosófico do ponto de partida é o oposto da proposta de um di-
reito puro kelseniano. O direito ambiental é sujo por definição (em contraposição 
ao modelo do Direito Puro) e somente assim poderá dar conta da realidade que 
se apresenta. Uma das grandes discussões da atualidade é a necessidade de se criar 
uma Ciência do Sistema Terra42 e o direito precisa estar inserido nesta nova dis-
ciplina sob pena de afastar-se de seu objeto. Referido ramo da ciência teria como 
recorte principal compreender as interações entre as ações humanas e as forças da 
natureza, sendo, por definição, multidisciplinar.

De igual relevância é a formação de um direito ambiental com matriz pre-
ventiva. Apesar de já estarmos vivendo as consequências do poder humano no 
Sistema Terra, ainda é tempo para que o Direito Ambiental, nacional e transna-
cional, tenha instrumentos para ações preventivas eficientes. Os riscos da degra-
dação ambiental são cumulativos e somente ações preventivas possibilitará uma 
mudança de rumo. Claro que os temas da adaptação são também imprescindíveis 
quando estivermos diante de consequências irreversíveis, mas ainda existe tempo 
para agir. No tempo do Antropoceno, a aplicação do princípio da precaução é 
mais do que imprescindível. Porém, a relação entre a ação humana e seus efei-
tos no Sistema Terra é tão óbvia no Antropoceno que a aplicação do princípio 
da prevenção ganha novos contornos, podendo ser aplicado mais facilmente nas 
análises dos impactos ambientais decorrentes das ações antrópicas.

No cenário delineado com o Antropoceno, cada vez mais fica expressa a 
necessidade de ampliar a defesa coletiva dos interesses da sociedade. Se os proble-
mas são difusos, ou seja, abarcam interesses que ultrapassam a cada um de nós, so-
mente a representação coletiva pode ter alguma repercussão real. E no caso, seria 
importante que esta jurisdição coletiva ultrapasse as barreiras nacionais para abar-
car sistemas internacionais. Além das ações coletivas nos juízos regionais e nacio-
nais, é imprescindível a instituição jurisdicional internacional em que empresas 
globais e governos nacionais possam ter suas ações contestadas. Aqui temos uma 
das maiores dificuldades de formação de um Direito Ambiental Internacional: 
muitos países até concordam em firmar acordos ambientais internacionais; po-
rém, pouquíssimos concordariam em submeter suas ações a uma decisão que fosse 
proveniente de julgadores além de suas fronteiras. Isto já ocorre no Sistema de 
Direitos Humanos e ocorreria com muito mais força em um Sistema Mundial de 
Proteção Ambiental. Mas ter uma dificuldade não impede de se ter um objetivo.

42	 VEIGA, José Eli da Veiga. O antropoceno e a ciência do sistema terra. São Paulo: Editora 34, 2019.
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Por fim, se o Antropoceno no conceito geológico está presente, é importante 
perceber que no âmbito filosófico estamos em outra época também, a da pós-mo-
dernidade. E é neste contexto que se discute o surgimento de novos sujeitos de 
direitos que precisam ser reconhecidos: gerações futuras, animais, florestas, rios 
etc. A ideia de um sujeito histórico único monocentrado, o Homem, está sendo 
substituída pela ideia do sujeito real fragmentado e suas situações históricas, bem 
como pelo surgimento de novos sujeitos de direitos.

Considerações finais

O presente artigo teve como foco central a ideia de que vivemos uma nova 
Época Geológica – o Antropoceno –- na qual a potência humana se igualou, e 
em certos pontos superou, a força da natureza, colocando em risco o Sistema 
Terra, casa que deu condições, no Holoceno, para que a civilização se realizasse 
no quadro de sua estabilidade.

O surgimento do Antropoceno, no quadro da Grande Aceleração, é a com-
provação de uma constatação relevante: pela primeira vez na história da humani-
dade, a potência humana é capaz de destruir sua própria história.

Assim, se o Antropoceno se caracteriza pela potência da ação humana diante 
da natureza, a resposta do Direito Ambiental Nacional e Internacional deve ser 
consistente no sentido de empoderar a Natureza, e os diversos sujeitos fragmen-
tados, para que se possa contrapor valores fundamentais ao próprio Antropoceno.

O Direito Ambiental é uma das respostas da sociedade para conter as con-
sequências danosas do Antropoceno. Mas tal somente será possível se o Direito 
Ambiental perder em pureza e enfrentar o mundo real do Sistema Terra.
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